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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GALERIA DE VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.  
 
 
 
 
 
Ao Ilmo. Sr. Anderson Afonso da Silva
 
MD: Gestor de Bens e Documentos
 
 
 
Prezado,
 
 
 
Em resposta ao OFICIO GBD/CMI/Nº 024/2024, autorizo a abertura de processo administrativo, visando a
aquisição de galeria de vereadores para as dependências da Câmara Municipal de Irupi.
 
 
 
 
 
 
          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 
José Teodoro de Almeida
 
Presidente da Câmara
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